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PORTARIA N.° 43 
Aplica coefíCintes de correçãO monetária para 

vigorar nó -Ma.  de setembro de 181. 

O FREFaTTO MNICJTAL DE-  WARM, ESTADO DO NIVIM, no 

uso de suas-atribuiçõès-legais-  de Conformidade com a Lei Federal IV:). 6.423 de 

17,06.77 e Portaria expedida pelo Ministro dé Estado Chefe da Secretaria de Pla 

nejamento dá Presi,dãnci,à dá RepúbiliCa, 

RES'OLVE: 

s APLICAR 	coefiçientea de correção monetária fixados 

pelo Ministro de Estado Chép dá Secretaria de Planejamento da Presidancia da Re 

públi,Ca, que vigorar ãO nó n&- de setemUro de 1982. 

PARA cApLo dá correçãO monetária, aplicar-se-ao os 

valores ;11,ndiees constantes: dá tabela anexa, parte integrante dá presente Por 

taria. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTALO 

DO PARANÁ, aos 03 de setembro de 2982. 

TUGU 	TOGUTTE 

Preeito Municipal 

MAS 	OKUMURA 

Secretãrío Geral 
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